
Prorroga sindicância aberta pelo Decreto n° 
2539/2017 e dá outras providências.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o pedido formulado pela Comissão de Sindicância.

D E C R E T A :

Art. Io. Fica prorrogada por mais 30 (trinta) dias o prazo para apresentação do 
relatório da sindicância instituída pelo Decreto n° 2539/2017.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete, 54° ano de emancipação.
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